
LEI MUNICIPAL N.º 1.447/2014, DE 01/10/2014. 
(AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL) 

Dispõe sobre: Altera metas e valores ao PPA 
2014/2017 e LDO para' o exercício de 2014,.abre 

crédito adicional suplementar e dá outras providências, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam alterados os anexos 1l e III relativo as metas e programas 

governamentais do PPA — Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, 
Lei Municipal nº. 1405/2013; de 04/12/2013 e:os anexos V e VI da LDO -- 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, Lei Municipal 
nº. 1406/2013, de 04/12/2013 os seguintes programas governamentais, 
projetos e atividades incluídos por esta Lei. — * 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrirí ho orçamento-programa do 

: exercício de 2014, Lei Municipal nº. 1407/2013, de 04/12/2013, nos termos 
do inciso I do art. 41 da Lei Federal 4.320/64, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 8.710.000,00 (oito milhões setecentos e dez 

mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

02.02.01 | Gabinete do Prefeito 
041220002.2.003000 | Manutenção dos Serviços do Gabinete 
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (107) R$  275.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais (115) R$  120,000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação R$ 4.000,00 

02.02.03 | Seção de Administração : 

020620002.2.004000 | Manutenção da Procuradorla Jurídica 
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (158) :: R$ 300.000,00 

3.1.90.13,00 Obrigações Patronais (166) : R$ 40.000,00 

3.1.90.16.00 . | Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (171) — * R$ 56,000,00 

3,3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (211) RS 11.000,00 

041220003.2.005000 ' Manutenção dos Serviços de Administração 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (221) i R$ 7T7.000,00 

3.1.90,16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (234) | RS 10.000,00 

3.3.90,46.00 Auxilio-Alimentação (273) R$ 65.000,00 

041220003.2.045000 l Manutenção dos Serviços de Pubhcldade Oficial 

3.3.90.39,00 Í Outros Serviços de Terceiros — PJ (283) | R$ 95.000,00 

| 02.02.04 | Recursos Humanos 



041220003.2.006000 | Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 

3.1.90.11.00 Venc. E Vantagens Fixas — P. Civil (285) — : R$ 15.000,00 

3.1.90.16.00 OQutras Desp. Varláveis — P. Civil (298) ' R$ 10.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio- Alimentação (337) : R$ . 7.000,00 

02.02.05 | Junta Militar 
051530003.2.007000 | Manutenção dos Serviços da Junta Militar 

3.3.90.46.00 | Auxilio-Alimentação (396) |R$ 4.000,00 

02.03.01 | Tesouraria 
041230006.2.010000 | Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

3.1,90,11,00 Venc, e Vantagens Fixas — P. Civil (506) : R$ 13.0009,00 

3.1,90,16,00 Outras Desp. Variaveis — P. Civil (518) : |R$ 3.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (554) RS 5.000,00 

02.03.02 | Contabilidade & 

041230006.2.011000 | Manutenção Serviços Divisão de Contabilidade 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (564) : R$ 26.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variaveis — P., Civil (576) : R$ 10,006,00 

3.3.90,46.00 Auxilio-Álimentação (612) s R$ 8.000,00 

02.03.03 | Lançadoria F 
041290006.2.012000 | Manutenção Serviços DlVlsao Lançamento 

3.3.90.46.00 — | Auxilio-Alimentação (673) R$ 4.000,00 

02.03.04 | Material e Patrimônio 
041240003.2.013000 | Manutenção Serviços Divisão Material Patrimônio 

3.3.90.46.00 — | Auxilio-Alimentação (731) : | R$ 5.000,00 

02.03.05 : Compras e Licitações 

041240003.2.014000 | Manutenção Serviços Compras e Licitações 

3.1.90.11,00 Venc, e Vantagens Fixas — B. Civil (741) * R$ 135.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais (748) ' R$ 13.000,00 
3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (753) — * R$ 13.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (782) s R$ 18.000,00 

02.04.01 | Creche | 
123650007,2.015000 | Manutenção dos Serviços de Creches 

3.1.90.16.00 — | Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (807) ' | R$ 2,000,00 

02.04.02 | Pré-Escola ; 
123650007.2.016000 ] Manutenção dos Serviços de Pré-Escolas 

3.3.90.30.00 — | Material de Consumo (874) | R$ 7.000,00 
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02.04.03 ' Ensino Fundamental 

123610008.2.017000 | Manutenção Serviços Ensino Fundamental 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variaveis — P. Civil((955) - * RS 30.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil (2781) o RS 3.000,00 

3.3.90.46,00 — | Auxilio-Alimentação (1058) PS R$ 200.000,00 

02,04.04 | FUNDEB * 
123610009.,2,042000 - — * | Manutenção do Fundeb 60% 

3.3.90,.11.00 Venc, e Vantagens Fixas — P. Civil (1076) : R$ 1.1155.000,00 

3.3.90,13.00 Obrigações Patronais (1083) o R$ — 160.000,00 

3.1.90,16.00 Outras Desp. Varláveis — P. Civil (1088) : R$ 5.000,00 

123610009.2.043000 | Manutenção do Fundeb 40% " 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais (1102) : R$ 70.000,00 

3.3.90,46.,00 ÁAuxilio-Álimentação (1139) o R$  200.000,00 

02.04.05 1 Merenda Escolar 1D 

123060010.2.018000 | Manutenção Sérviços da Merenda Escolar 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil (1164) : R$ 7.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid. (1212) “ R$ 3.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (1227) s RS 54.000,00 

02.04.06 | Ensino Superior " 

123640011.2.019600 | Manutenção Serviços de Ensmo Superior 

3.3.90,30.00 — | Material de Consumo (1237) * R$  104.000,00 
l 

02.05.01 | Esporte e Lazer 

278130015.2.023000 | Manutenção dos Serviços de Esporte e Lazer 

3.1.90,.11.00 Venc. E Vantagens Fixas — P. Civil (1362) R$ 14,000,00 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (1374) | R$ 2.000,00 

1 3.3.90,.14.00 Diárias — P. Civil (1376) ; RS 2.000,00 

3,3.90,46,00 — | Auxílio-Alimentação (1414) ' Y R$ 3.000,00 

02.06.01 | Agropecuária e Abastecimento : 

206050016.2.024000 ' Manutenção da Agricultura 

3.1,90.11,00 Venc, E Vantagens Fixas — P. Civil (1424) RS 154.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais (1431) ! R$ 10.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (1436) :: R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias — P. Civil (1438) É RS 5.000,090 

3.3.90,46.00 Auxilio-Alimentação (1475) : R$ 35,.000,00 

02.07.01 | Turismo * 
236950017.2.025000 | Manutenção dos Serviços de Turismo 

3.1.90,.11.00 Venc, e Vantagens Fixas - P. Civil (1493) RS 90.000,00 

3.3.90.46.00 — | Auxíilio-Alimentação (1543) o 30.000,00 
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02.08.01 — |LimpezaPública 
154520018.2.026000 | Manutenção Serviços de Limpeza Pública 

3,1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P, Civil, (1573) * R$ 30,000,00 

3.3.90,46.00 Auxiílio-Alimentação (1610) | R$ 14,000,00 

02,08.02 Í Vias e Logradouros Públicos | 

154510018,2,027000 - | Manutenção Serviços de Vias e Logradouros 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (1621) R$ 15.000,00 

3.1,90.16.00 | Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (1632) - R$ 16.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (1682) | R$ 8.000,00 

02.08.03 | Vias e Logradouros Públicos o 

267820018.2.028000 | Manutenção Serviços Estradas Rodagem Municipal 

3.1.90.11.00 Venc, e Vantagens Fixas -- P. Civil (1703) - - R$ 140.000,00 

3.190.16.00 Outras Desp. Variáveis - P. Civil. (1715) : R$ 44.000,00 

3.3.90,.46.00 Auxiílio-Alimentação (1754) o R$ 30.000,00 

02.08.04 — | Cemitério É 
154520018.2.029000 | Manutenção dos Serviços Funerários 

3.1.90.16.00 — | Outras Desp. Variáveis — P Civil(1776) — -- |R$ 4.000,00 

02.08.05 | Praças, Parques e Jardins o 

154510018.2.030000 | Manut. dos Serv. de Praças, Parques e Jardins — . 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (1823)/- R$ 23.000,00 

3.3.90,46.00 Auxilio-Alimentação (1836) Í R$ 18.000,00 

02.08.06 | Iluminação Pública , _ 
154510018.2.031000 | Manut. dos Serviços de Iluminação Pública 

3.3.90.46.00 — | Auxilio-Alimentação (1868) i | RS 13.000,00 

02.08.07 | Oficina Mecânica ' 
267820018.2.032000 | Manutenção Serviços de Oficina Mecânica 

3.3.90.46.00 — | Auxilio-Alimentação (1929) : |R$ 2,000,00 

02.08.08 | Departamento de Obras o 

154520018.2.033000 | Manutenção Serviços do Depto. de Obras 

3.1.90,11.00 Venc, e Vantagens Fixas — P. Civil (1813) - R$  406.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Desp. Variaveis — P. Civil (1951) ' R$ 120.000,00 

3.3.90.39.,00 Outros Serv. Lerc. Pessoa Jurid. (1975) o R$ 20.000,00 

02.08.12 . — |Cidadede Primavera : 
154510018.2.036000 | Manut, dos Serviços na Cidade de Primavera 

3.3.90.30.00 — | Material de Consumo (2069) : |R$ 40.000,00



seguinte forma: 
| 

| 3.3.90.46.00 — | Auxilio-Alimentação (2119) | R$ 80,000,00 

02.09.01 | Fundo Municipal de Assistência Social 

082440019,2.037000 Manutenção Serviços de Assistência Social 

3.1.90.11.00 Venc. e VAnt. Fixas — P. Civil (2121) : R$ 36.000,00 

3.1.90.13.00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil (2133) : R$ 4.000,00 

3.3.90,46.00 Auxilio-Alimentação (2204) R$ 57.000,00 

082440019.2,048000 . ! Manutenção do CRAS ' 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (2222) R$ 100.600,00 

3.1:90.13.00 Obrigações Patronais (2223) o RS 7.000,00 

3.3.90,14.00 Diárias — P. Civil (2224) R$ 10.000,00 

02.09.02 | Fundo Munic. da Crlança e Adolescente ; : 

082430020,2.038000 Manut.dos  Serv. do F Munlc Criança 

Adolescente : 
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (2233) R$ 18.000,00 

3.3.90,46.00 Auxilio-Alimentação (2276) j R$ 12.000,00 

02.11.01 : Fundo Municipal de Saúde : 

103010022.2.039000 | Manutenção do Programa Saude Família 

3.1.90.11.00 Venc, e Vantagens Fixas — P, Civil (2303) . RS 1.780.000,00 

3.1.,90.13.00 Obrigações Patronais (2310) ; RS 45.000,00 

3.1.90.16,00 Outras Desp. Variáveis — P. Civil. (2325) .. R$ 63.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (2366) : R$  140.000,00 

103010022 .2.040000 | Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — P. Civil (2392) : | R$ - 650.000,00 

3.1.90.13,00 Obrigações Patronais (2399) RS 15.000,00 

3.1.90.16.00 Outras Desp, Variáveis — P. Civil. (2404) R$ 83.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil (2406) R$ 50.000,00 

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação (2505) R$ 150.000,00 

02.12.01 | Encargos Gerais 

288460000 .2.044000 | Manutenção dos Encargos Gerais 

3.1.90,91,06 Sentenças Judiciais de Pequeno Valor (2664) R$  700.000,00 

3.1.90.03.00 Pensões ; RS 50.000,00 

Total Geral - ; R$ 8.710.000,00 

Árt. 3º A cobertura do crédito autorizado pelo artlgo antenor se dará através da 

a) R$ 1.810.000;00 (um milhão oitocentos e dez mil reais) através de parte 

do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2013; 

b) R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos lmíil reais) através de anulação 

À ) 
parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 

m 



02.02.01 | Gabinete do Prefeito * 
041220002.2.003000 | Manut. Serv. De Gabinete — 
4.4,90.52.00 — | Equipamento e Mat. Permanente (2731) — - | R$  500.000,00 

02.04.04 | Fundeb : 
12361 0009.2.043000 | Manutenção do Fundeb 40% : 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (1090) R$ 100.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (1103) R$ 50.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenção Social (1102) R$  100.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros P. Fisica (1115) RS 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1124) R$ 30.000,00 

02.05.01 | Esporte e Lazer e 
278130015.1.009000 | Const., reforma e Ampliação de Praças 

4,4,90,51.00 | Obras e Instalações (1359) R$ — 450.000,00 

02.08.02 | Vias e Logradouros Públicos 
154510018.1.01000 l Pavimentação, Recape, calçadas & guias 

4,4,90.52.00 | Obras e Instalações (1615) | R$  350.000,00 

154510018.1.011000 | Construção de Galerias Pluviais 

4,4,90.51.00 — | Obras e Instalações (1618) G | R$  600.000,00 
15451000182.027000 | Manut. Serv. De Vias e Logradouros 
3.3.90.39.00 | Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (2826) :- | R$  250.000,00 

02.08.05 | Praças, Parques e Jardins 

1545100018.1.0140000 | Construção e Ref, De Praças 

4.,4.,90,51.00 Obras e Instalações (1806) . R$ 50,000,00 

4.4.90.61.00 Áquisições de Imóveis (1809) R$ 50.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo (1825) R$ 30.000.00 

02.08.09 | Terminal Rodoviário 

2678200018.1.021000 | Const. Terminal Rodov1ar10 ª 
4,4,90,51.00 | Obras e Instalações (2000) o | R$ 1.000.000,00 

02.08.12 | Cidade de Prlmavera 
154510018,1.018000 | Obras, Equipamentos e Melhorlas na Cidade de Primavera 

4.4.90.51.00 | Obras e Instalações (2066) : * | R$ 1.500.000,00 

1545100018,2.036000 | Manut: Serv. Cidade de Primavera. 
3.3.90.39.00 | Outros Serviços Terceiros — P, J. (2104) : | R$  100.000,00 

02.11.01 | Fundo Mun1c1pal de Saúde 
103020022 ,1.004000 | Const. Ref. e Ampliação de Unidades de Saúde. 

4,4,90.52.00 — | Equipamento e Mat. Permanente (2733) | R$  200.000,00 
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações (2384) R$  200,000,00 

3.3.90,32.00 Material de Dist. Gratuita (2444) o R$  100,000,00 
3.3.90.32.00 Material de Dist. Gratuita 2444) R$  100.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e Mat. Permanente | R$  100.000,00 

02.12.01 | Encargos Gerais | 
288430000.0.0001000 | Juros e Amortização da Divida 

4.6.90.71.00 Principal da Div. Resgatado (2570) R$  400,000,00 
9,9,99,99,99 Reserva de Contingência ' | R$  310.900,00 

| Total Geral - T R$ 6.900.000,00 | 

Art., 4º O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da 
Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, por tratar-se de alterações de 
dotações orçamentárias constantes de programasjâ existentes no orçamento em 

vigor. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãó. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, ao 1º (primeiro) dia do mês de outubro de 2014. 

49 ” 
SANDRA APARECIDA DE| SOUVZA KASAI 

PRÍEFEITA MUNICIPAL 

Publica. t gislªd%;êsta Secretaria em data supra. 

' ILENE SONTAG 
ORA DE SECRETARIA 


